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                   MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco 
e do Parnaíba –      ODEVASF


                 PR/Assessoria Jurídica

___________________________________________________________________________________________

MINUTA
CONTRATO que entre si celebram a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF e _______________ 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF, empresa pública federal, inscrita no CNPJ nº 00.399.857/0001-26, criada pela Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, alterada pelas Leis 9.954, de 06 de janeiro de 2000; 12.040, de 1º de outubro de 2009 e 12.196, de 14 de janeiro de 2010, Estatuto aprovado pelo Decreto nº 8.258, de 20 de maio de 2014, publicado no DOU de 30 de maio de 2014, entidade integrante da Administração Pública Indireta (art. 4º, II, b, do Decreto-Lei nº 200, de 25.02.1967), vinculada ao Ministério da Integração Nacional, com Sede no Setor de Grandes Áreas Norte, Quadra 601, Conjunto I, CEP 70.830-019, Brasília, Distrito Federal, doravante denominada CODEVASF, neste ato representada por seu Presidente, ANTÔNIO AVELINO ROCHA DE NEIVA, brasileiro, casado, economista, portador do RG 71.545, inscrito no CPF nº 032.946.923-15, residente e domiciliado nesta Capital, e por seu Gerente Executivo da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico, PLÁCIDO CARDOSO DE MELO JÚNIOR, economista, Portador da Cédula de Identidade sob o nº 1.020.574 SSP/PI e inscrito no CPF sob o nº 473.839.173-91, residente e domiciliado nesta Capital; ................................................................................, inscrita no CNPJ sob o nº …....................., estabelecida na ...................., CEP ..............., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ............................................................................., brasileiro,  portador do RG nº ........................ e do CPF/MF nº ........................., residente e domiciliado na ................, resolvem assinar o presente Contrato, de acordo com a autorização da Diretoria Executiva da CODEVASF, expressa na Resolução n°_________ de _____/____2018, constante do Processo nº 59500.000925/2016-38, com base nas disposições da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, da Lei Complementar nº 123/2006; Decretos nº 8.538/2015; 5.450/2005 e alterações e, subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais legislação pertinentes, sob as seguintes cláusulas e condições: 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a é a execução dos serviços no painel de transferência automática a fim de acionar e monitorar o grupo moto gerador, incluindo a revisão geral, equipamentos acessórios, bem como montagem/instalação e testes, no edifício sede da Codevasf, localizado no SGAN, Quadra I, Conjunto I, Brasília-DF, em conformidade com as características e especificações técnicas constantes nos autos do processo 59500.000925/2016-38.

1.2. Os serviços foram licitados através do Edital nº _______/2018, na modalidade de Pregão Eletrônico, do Tipo Menor Preço Global, com base nas disposições da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, da Lei Complementar nº 123/2006; Decretos nº 8.538/2015; 5.450/2005 e alterações e, subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais legislação pertinentes.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS
2.1. Os serviços, objeto da contratação, serão executados com fiel observância a este instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independentemente de transcrição:

a) TR, Edital de Pregão Eletrônico nº .................../2018 e seus Anexos, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço Global.
b) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datada de ...................
c) Demais documentos contidos no Processo nº 59500.000925/2016-38.

2.2. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços, objeto deste Contrato, encontram-se descritos nos Termos de Referência, no Edital e Anexos, e demais documentos acostados no processo 59500.000925/2016-38.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO

4.1. O prazo para o fornecimento, objeto da contratação, é de 06 (seis) meses, sendo 04 (quatro) meses o período máximo de execução e 02 (dois) meses o período mínimo de ajustes e testes.

4.2. O prazo será contado da data de emissão da Ordem de Fornecimento expedida pela Codevasf, com eficácia legal a partir da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, tendo início e vencimento em dia de expediente na Codevasf, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93, se:

a) Houver interesse da Codevasf;

b) Forem comprovadas as condições iniciais de habilitação e qualificação da contratada;

c) For constatada em pesquisa que os preços contratados permanecem vantajosos para a Codevasf;

d) Estiver justificada e motivada tecnicamente por escrito, em processo correspondente;

e) Estiver previamente autorizada pela autoridade competente.

4.3. Todos os critérios sobre o prazo de execução encontram-se relacionados nos itens 15.1 a 15.7, do Edital, que a contratada se compromete a observar e cumprir, de forma rigorosa, para atender as necessidades da Contratante.
5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1. O valor total deste contrato fica estabelecido em R$........................, obedecidos aos preços constantes da Proposta da CONTRATADA. 

5.2. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela CODEVASF não poderá ser ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de apresentação das faturas/notas fiscais, já incluso nesse prazo o atesto das faturas/notas fiscais pela fiscalização, observando-se todos os critérios relacionados no item 16, do Edital e item 12, do TR.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS
7.1. Os recursos orçamentários da Codevasf correrão à conta Programa de Trabalho nº 04.122.2111.0141M.0001 90896630 – reforma e ampliação de prédio de Superintendências Regionais e Sede, sob a gestão da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico – AA, conforme Nota de Empenho nº ............... de ....../....../............, constante às fls.........., do Processo nº 59500.000925/2016-38.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada se compromete observar e cumprir rigorosamente todos os critérios e exigências relacionados no Edital e TR (v. item 17, do TR), para atender a Contratante de forma plenamente satisfatória.
9. CLÁUSULA NONA – DAS obrigações da Contratante
9.1.As obrigações da Contratante estão relacionadas no item 18, do TR, a serem observadas e cumpridas.

10. CLÁUSULA DEZ – DAS MULTAS

10.1. Em caso de inadimplemento por parte da licitante vencedora, de quaisquer das cláusulas ou condições do contrato, Edital e TR, será aplicada em desfavor da contratada a multa no percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% do prazo para execução do contrato, o que dará ensejo a sua rescisão, observando todos os critérios relacionados no item 19, do Edital.

11. CLÁUSULA ONZE – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. Como garantia para a completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser previamente integralizada à assinatura do mesmo, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, com cotação de mercado devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários, Seguro Garantia emitida por seguradora autorizada pela SUSEP ou Fiança Bancária, a critério da contratada, observando-se as condições constantes no item 20 e respectivos subitens, do Edital, que tratam da Garantia de Execução.
12. Cláusula Doze – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
12.1. A fiscalização dos serviços será feita por empregado da Codevasf formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, a quem compete verificar se a CONTRATADA está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram, nos termos do item 15, do TR.
13. CLÁUSULA TREZE – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Na Contratação prevalecem as sanções administrativas relacionadas no Edital, já de amplo conhecimento da contratada.
14. CLÁUSULA QUATORZE – DO ADITAMENTO CONTRATUAL

14.1. Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do presente contrato, previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente 

14.2. A celebração de termo aditivo contratual está condicionada a verificação da regularidade em relação aos encargos sociais, trabalhistas e com a Fazenda Pública, a ser comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias.
15. CLÁUSULA QUINZE – REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
15.1. Os preços permanecerão válidos pelo período de um ano, contado da data de apresentação da proposta. Após este prazo, poderão ser reajustados, aplicando-se o disposto no item 13 (treze) dos Termos de Referência. 

16. CLÁUSULA DEZESSEIS – DO DANO MATERIAL OU PESSOAL
16.1. Responsabiliza-se a Contratante por quaisquer ônus decorrentes de danos que vier causar a CODEVASF e a terceiros, em decorrência dos serviços objeto desta contratação.

17. CLÁUSULA DEZESSETE – CRITÉRIOS DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

17.1. Os critérios de sustentabilidade ambiental, a serem observados e cumpridos pela contratante, estão relacionados no item 16, do TR.
18. CLÁUSULA DEZOITO – DA OBSERVÂNCIA DO CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E INTEGRIDADE DA CODEVASF

18.1 A Contratada se obriga a observar todas as disposições do Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf, bem como assinar, conjuntamente com o presente instrumento, o Termo de Observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf, anexo I do Contrato.

19. CLÁUSULA DEZENOVE - DA RESCISÃO
19.1. O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela CODEVASF, com a consequente perda da caução e da idoneidade da CONTRATADA, nos termos do art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8666/93 observadas as disposições dos artigos 77, 79 e 80 da citada Lei.
20. CLÁUSULA VINTE – DA PUBLICAÇÃO
20.1. A CODEVASF providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial da União – Seção 3, na forma do art. 61, Parágrafo Único da Lei 8.666/93.
21. CLÁUSULA VINTE E UM – DO FORO
21.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária de Brasília/DF, para dirimir questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.

Brasília – DF,
ANTÔNIO AVELINO ROCHA DE NEIVA
Presidente da CODEVASF
PLÁCIDO CARDOSO DE MELO JÚNIOR 

Gerente Executivo da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico
_____________________________________

Contratada
Testemunhas:

a)__________________________ b)___________________________

Nome:



       Nome:

CPF nº                                           CPF nº

ANEXO I - Termo de Observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf  

Nº do Instrumento (contrato, convênio ou instrumento congênere): 

Período de Vigência do Instrumento: 

Finalidade do Instrumento: 

A pessoa 
física/jurídica 
_________________, 
CPF/CNPJ nº _________________, por meio de seu representante legal abaixo subscrito, vem afirmar aderência, ciência e concordância com as normas, políticas e práticas estabelecidas no Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf e compromete-se a respeitá-las e cumprilas integralmente, bem como fazer com que seus empregados o façam quando no exercício de suas atividades nas dependências da Codevasf ou para a Empresa. 

Compreendo que o Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf reflete o compromisso com a dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos princípios morais que devem nortear o serviço público, seja no exercício do cargo em comissão, função de confiança ou gratificada ou emprego, ou fora dele, comprometendo-se a atuar contrariamente a quaisquer manifestações de corrupção e conhecer e cumprir as normas previstas na Lei 12.846/2013 ("Lei Anticorrupção"), regulamentada pelo Decreto nº 8.420/2015.  

Assumo, também, a responsabilidade de denunciar à Ouvidoria e/ou Comissão de Ética da Codevasf sobre qualquer comportamento ou situação que esteja em desacordo com as disposições do Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf, por meio dos seguintes canais: 

1. Ouvidoria da Codevasf: https://sistema.ouvidorias.gov.br

 HYPERLINK "https://sistema.ouvidorias.gov.br/" \h 
 
2. Comissão de Ética da Codevasf: etica@codevasf.gov.br. 

A assinatura deste Termo é expressão de livre consentimento e concordância do cumprimento das normas, políticas e práticas estabelecidas no Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf. 

Brasília, _____ de _____________ de __________. 

 ______________________________________________________
Assinatura do responsável/representante legal 

Nome completo: XXXXXXXXXXXX 

CPF: XX.XXX.XXX-XX 

Cargo: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

______________________________________________________________________________________________________
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